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"Qualquer	cidadão	pode	pretender	investidura	em	cargo	eletivo,	respeitadas	as	condições	constitucionais	e	legais	de	elegibilidade	e	incompatibilidade."	(Código	Eleitoral,	artigo	3º).	A	ação	de	impugnação	de	registro	de	candidatura	é	cabível	para	obstar	a	participação	na	disputa	por	cargo	eletivo	do	cidadão	ou	cidadã	que	não	possui	alguma(s)	das
condições	de	elegibilidade	previstas	no	artigo	14,	§	3º,	I	a	VI,	da	Constituição	Federal,	incide	em	alguma(s)	das	inelegibilidades	previstas	no	artigo	15,	§§	4º	a	7º,	da	Constituição	Federal	e	na	Lei	Complementar	nº	64/90,	esteja	inabilitado	para	o	exercício	de	função	pública	e/ou	não	preencha	alguma(s)	condição	de	registrabilidade.	Caberá	a	qualquer
candidato,	a	partido	político,	federação,	coligação	ou	ao	Ministério	Público	Eleitoral	propor	ação	de	impugnação	de	registro	de	candidatura,	em	petição	fundamentada,	subscrita	por	advogado	(exceto	quando	o	impugnante	for	o	Ministério	Público	Eleitoral),	nos	próprios	autos	do	processo	de	registro	de	candidatura	do	impugnado,	no	prazo	de	cinco
dias,	contados	da	publicação	do	edital	do	pedido	de	registro	de	candidatura,	especificando,	desde	logo,	os	meios	de	prova	com	os	quais	pretende	comprovar	a	veracidade	das	suas	alegações,	podendo	arrolar	testemunhas,	se	for	o	caso,	no	máximo	de	seis	(artigo	3º,	caput,	da	Lei	Complementar	nº	64/90,	c/c	o	artigo	97	do	Código	Eleitoral	e	com	o
artigo	40,	caput	e	§	1º,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	"O	prazo	de	cinco	dias,	previsto	no	artigo	3º	da	LC	n°	64/90,	para	o	Ministério	Público	impugnar	o	registro,	inicia-se	com	a	publicação	do	edital,	caso	em	que	é	excepcionada	a	regra	que	determina	a	sua	intimação	pessoal."	(Súmula	nº	49-TSE;	REspe	n°	484-23.2012.6.26.0176/SP,	TSE,	rel.	min.	Dias
Toffoli,	julgado	em	15/5/2014,	DJE	—	Diário	da	Justiça	Eletrônica,	Tomo	113,	Data	18/6/2014,	p.	35).	De	acordo	com	o	§	2º	do	artigo	3º	da	Lei	Complementar	nº	64/90,	c/c	o	artigo	80	da	Lei	Complementar	nº	75/1993	e	com	o	§	3º	do	artigo	40	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019,	não	poderá	subscrever	impugnação	a	pedido	de	registro	de	candidatura	o
membro	do	Ministério	Público	Eleitoral	que,	"nos	quatro	anos	anteriores,	tenha	disputado	cargo	eletivo,	integrado	diretório	de	partido	ou	exercido	atividade	político-partidária".	Partido	político	integrante	de	coligação	ou	de	federação	que	celebrar	coligação	só	tem	legitimidade	para	impugnar	a	formação	da	própria	coligação	(§	4º	do	artigo	4º	da	Res.-
TSE	nº	23.609/2019),	mas	tem	legitimidade	"para,	isoladamente,	impugnar	candidaturas,	propor	ações	e	requerer	medidas	administrativas	relativas	à	eleição	proporcional".	(§	5º	do	artigo	4º	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019)	Proposta	ação	de	impugnação	ao	registro	de	candidatura	(Airc)	nos	autos	do	respectivo	pedido	de	registro	de	candidatura	(artigo
40,	caput	e	§	1º,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019)	e	encerrado	o	prazo	para	impugnação,	o/a	impugnado(a)	será	citado(a),	via	mural	eletrônico,	para	apresentar	contestação	diretamente	no	PJe,	nos	mesmos	autos	do	respectivo	pedido	de	registro	de	candidatura,	subscrita	por	advogado(a),	no	prazo	de	sete	dias,	podendo	juntar	documentos,	apresentar	rol
de	testemunhas	e	requerer	a	produção	de	outras	provas,	inclusive	o	depósito	de	documentos	que	se	encontrem	em	poder	de	terceiros,	de	repartições	públicas	ou	em	processos	judiciais	ou	administrativos,	salvo	se	estiverem	tramitando	em	segredo	de	justiça	(artigo	4º	da	LC	64/90,	c/c	o	artigo	41,	caput	e	parágrafo	único,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).
Decorrido	o	prazo	para	contestação,	o	juiz	eleitoral	decidirá	se	há	necessidade	de	abertura	da	fase	probatória	(artigo	42,	caput,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Não	se	tratando	apenas	de	matéria	de	direito	e	sendo	relevante	a	prova	protestada	pelas	partes,	o	juiz	eleitoral	ou	a	juíza	eleitoral	ou	o	relator	ou	a	relatora,	no	tribunal,	designará	os	quatro
dias	seguintes	para	inquirição	das	testemunhas	arroladas	pelas	partes,	"as	quais	comparecerão	por	iniciativa	das	partes	que	as	tiverem	arrolado,	após	notificação	judicial	realizada	pelos	advogados"	(LC	64/90,	artigo	5º,	caput),	e	serão	ouvidas	em	uma	única	assentada	(§	1º	do	artigo	42	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Nos	cinco	dias	seguintes	à	oitiva
das	testemunhas,	o	juiz	ou	tribunal	procederá	a	todas	as	diligências	que	determinar,	de	ofício	ou	a	requerimento	das	partes	(§	2º	do	artigo	42	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Nesse	mesmo	prazo	o	juiz	ou	tribunal	poderá	ouvir	terceiros	referidos	pelas	partes	ou	pelas	testemunhas	(§	3º	do	artigo	42	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Ainda	nesse	prazo,	se
houver	documento	necessário	à	formação	da	prova	em	poder	de	terceiros,	o	órgão	julgador	poderá	ordenar	o	depósito	do	documento	em	juízo	(§	4º	do	artigo	42	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Caso	se	trate	apenas	de	matéria	de	direito	ou	a	prova	protestada	pelas	partes	for	irrelevante	para	o	julgamento	da	causa,	o(a)	juiz	ou	juíza	eleitoral	ou	o	relator
ou	relatora,	no	tribunal,	decidirá	que	não	há	necessidade	de	abrir	a	fase	probatória	(artigo	5º	da	LC	64/90,	c/c	o	artigo	42,	caput,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Nessa	hipótese,	será	dispensada	a	apresentação	de	alegações	finais	(§	3º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/19),	assegurando-se	o	prazo	de	três	dias	ao	impugnante	para	manifestação,	antes
do	julgamento,	caso	sejam	juntados	documentos	e/ou	suscitadas	questões	de	direito	na	contestação	(§	4º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/19)	Concluída	a	fase	probatória	da	impugnação	ao	registro	de	candidatura,	as	partes,	inclusive	o	Ministério	Público	Eleitoral	(quando	este	for	parte),	poderão	apresentar	alegações	finais,	no	prazo	comum	de	5
(cinco)	dias	(art.	6º	da	LC	64/90).	Anteriormente	ao	advento	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019,	o	C.	Tribunal	Superior	Eleitoral	entendia	que	a	apresentação	de	alegações	finais	era	iniciativa	das	partes,	independente	de	intimação	ou	vista,	e	"o	respectivo	termo	inicial	está	vinculado	ou	ao	término	da	dilação	probatória	ou	a	uma	decisão	do	juiz	indeferindo-a
por	não	ser	relevante	'a	prova	protestada'	ou	requerida	(art.	5º)"	(Ac.-TSE,	de	21.8.2007,	no	REspe	nº	26100).	Atualmente,	o	artigo	43,	caput,	da	Res.-TSE	nº	23.609/19	dispõe	que,	pós	o	encerramento	da	fase	probatória	da	impugnação	a	registro	de	candidatura,	pela	juíza	eleitoral	ou	pelo	juiz	eleitoral	ou	pela	relatora	ou	pelo	relator,	as	partes	serão
intimadas	para	apresentar	alegações	finais	nos	autos,	diretamente	no	PJe,	no	prazo	comum	de	cinco	dias.	Registra-se	que	a	intimação	pessoal	do	Ministério	Público	Eleitoral	será	realizada,	exclusivamente,	via	Sistema,	por	meio	de	expediente	no	Processo	Judicial	Eletrônico	(PJe),	"o	qual	marcará	a	abertura	a	abertura	automática	e	imediata	do	prazo
processual",	nos	termos	do	§	7º	do	artigo	38	da	Res.-TSE	nº	23.609/19.	Se	o	Ministério	Público	Eleitoral	for	parte	(impugnante),	os	autos	serão	imediatamente	conclusos	após	a	apresentação	das	alegações	finais,	ainda	que	apresentadas	antes	do	quinquídio,	ou	após	o	decurso	do	prazo	para	apresentá-las,	caso	não	sejam	apresentadas	pelas	partes	ou
apenas	por	uma	delas,	conforme	o	§	1º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019.	Após	a	apresentação	das	alegações	finais	ou	decorrido	o	prazo	para	apresentá-las,	se	o	Ministério	Público	Eleitoral	não	for	parte,	ele	disporá	do	prazo	de	dois	dias	para	emitir	parecer,	incumbindo	ao	cartório	eleitoral	ou	secretaria	do	tribunal,	de	ofício,	abrir	vista	ao
MPE,	antes	da	conclusão	dos	autos	para	julgamento	(§	2º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Não	sendo	aberta	a	fase	probatória	pelo	juiz	eleitoral,	o	que	poderá	ocorrer	quando	as	matérias	veiculadas	na	impugnação	e	na	contestação	forem	exclusivamente	de	direito	e	as	provas	protestadas	pelas	partes	forem	consideradas	irrelevantes	pelo(a)
juiz	ou	juíza	eleitoral	ou	relator	ou	relatora,	no	tribunal,	para	o	julgamento	da	impugnação,	repita-se,	será	dispensada	a	apresentação	de	alegações	finais	pelas	partes,	a	teor	do	§	3º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019.	Na	hipótese	de	dispensa	das	alegações	finais	(§	3º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/19),	caso	sejam	juntados	documentos	e
suscitadas	questões	de	direito	com	a	contestação,	será	assegurado	ao	impugnante	o	prazo	de	três	dias	para	manifestação,	antes	do	julgamento,	na	forma	do	§	4º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019.	Nesta	hipótese,	se	não	for	parte,	o	Ministério	Público	Eleitoral	disporá	do	prazo	de	dois	dias	para	apresentar	parecer,	de	acordo	com	os	§§	2º	e	4º	do
artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019.	Caso	o	Juiz	Eleitoral	não	abra	a	fase	probatória	no	processo	de	impugnação	a	registro	de	candidatura	(artigo	5º	da	LC	64/90,	c/c	o	artigo	42,	caput,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019),	e	não	sendo	o	caso	de	manifestação	do	impugnante,	no	prazo	de	três	dias,	sobre	documentos	e	questões	de	direito	suscitadas	na
contestação	(§	4º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/19),	e	sendo	parte	o	Ministério	Público	Eleitoral,	os	autos	devem	ser	conclusos	imediatamente	para	julgamento	(§	1º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019),	observado	o	artigo	49	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019,	que	prevê	o	julgamento	individual	do	pedido	de	registro	de	cada	candidato	na	mesma
oportunidade,	quando	se	tratar	de	registro	de	candidato	a	cargo	majoritário,	e	o	artigo	50	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019,	que	prevê	o	julgamento	do	pedido	de	registro	de	candidatura,	da	impugnação,	da	notícia	de	inelegibilidade	e	das	questões	relativas	à	homonímia	em	uma	só	decisão,	em	qualquer	caso.	Não	sendo	parte	(impugnante)	o	Ministério
Público	Eleitoral,	ele	terá	o	prazo	de	dois	dias	para	emitir	parecer	(§§	3º	e	4º	do	artigo	43	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Decorrido	o	prazo	para	manifestação	do	Ministério	Público	Eleitoral,	os	autos	serão	imediatamente	conclusos	para	julgamento.	Da	decisão	proferida	por	juiz	ou	juíza	eleitoral	ou	tribunal	regional	eleitoral	sobre	a	impugnação	a
pedido	de	registro	de	candidatura	caberá	recurso,	no	prazo	de	três	dias,	nos	termos	do	artigo	8º,	caput,	da	Lei	Complementar	nº	64/90,	c/c	o	§	2º	do	artigo	58,	o	§	3º	do	artigo	62,	o	artigo	63,	caput,	II	e	II,	e	§	1º,	e	o	artigo	68,	caput,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019.	No	processo	de	registro	de	candidatura,	o	candidato	ou	a	candidata,	o	partido	político,	a
federação	ou	a	coligação	que	não	impugnou	o	pedido	de	registro	de	candidatura	não	tem	legitimidade	para	recorrer	da	decisão	que	o	defere,	salvo	em	caso	de	matéria	constitucional	(Súmula	nº	11	do	TSE	e	art.	57	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Até	a	decisão	proferida	pelo	C.	Supremo	Tribunal	Federal	no	Recurso	Extraordinário	nº	728.188,	com
repercussão	geral,	a	jurisprudência	do	C.	Tribunal	Superior	Eleitoral	era	no	sentido	de	que	se	o	Ministério	Público	Eleitoral	não	houvesse	impugnado	o	pedido	de	registro	de	candidatura,	não	tinha	legitimidade	para	recorrer	contra	a	decisão	que	o	deferisse,	salvo	com	fundamento	em	matéria	constitucional	(RESPE	nº	75.007	—	Guimarães	—	MA,	rel.
min.	Luciana	Lóssio,	Acórdão	de	13/8/2013,	DJe	de	29/8/2013,	p.	43).	No	julgamento	do	Recurso	Extraordinário	nº	728188,	com	repercussão	geral,	rel.	min.	Ricardo	Lewandowski,	Dje	206,	disponibilizado	em	16/10/2013	e	publicado	em	17/10/2013,	o	C.	Supremo	Tribunal	Federal	decidiu	que	o	Ministério	Público	Eleitoral	tem	legitimidade	para
recorrer	de	decisão	que	defere	registro	de	candidatura,	ainda	que	não	tenha	apresentado	impugnação	ao	pedido	de	registro	de	candidatura,	em	razão	da	sua	função	constitucional	de	defensor	da	ordem	jurídica	e	do	regime	democrático	(CF,	art.	127,	caput:	AgR-REspe	170-16,	rel.	min.	Napoleão	Nunes	Maia	Filho,	Acórdão	de	6/9/2018,	DJe	de
4/10/2018,	p.	40).	Em	razão	da	referida	decisão	do	STF,	partir	das	eleições	de	2014	se	reconhece	a	legitimidade	do	Ministério	Público	Eleitoral	para	recorrer	contra	decisão	de	deferimento	de	registro	de	candidatura,	ainda	que	não	tenha	impugnado	o	pedido	(§	5º	do	artigo	50	da	Res.-TSE	nº	23.405/2014	e	artigo	56	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	No
rito	previsto	na	Lei	Complementar	nº	64/90,	artigo	8º,	§	1º,	a	partir	da	data	em	que	fosse	protocolizada	a	petição	de	recurso	contra	a	decisão	proferida	em	processo	de	registro	de	candidatura,	passaria	a	correr	o	prazo	de	três	dias	para	o	recorrido	apresentar	contrarrazões.	No	rito	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019,	artigo	59,	caput,	caso	seja	interposto
recurso	contra	a	decisão	proferida	em	processo	de	registro	de	candidatura,	o	recorrido	será	intimado,	via	mural	eletrônico,	na	forma	do	artigo	38,	caput,	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019,	para	apresentar	contrarrazões	no	prazo	de	três	dias.	Apresentadas	as	contrarrazões	pelo	recorrido	ou	decorrido	o	prazo	para	apresentá-las,	os	autos	serão	remetidos
imediatamente	ao	respectivo	tribunal	eleitoral	competente	para	julgar	o	recurso	(LC	64/90,	artigo	8º,	§	2º,	c/c	o	parágrafo	único	do	artigo	59	da	Res.-TSE	nº	23.609/2019).	Os	recursos	contra	decisões	proferidas	por	juiz	ou	juíza	eleitoral	ou	tribunal	regional	eleitoral	(TRE)	em	processo	de	registro	de	candidatura	prescindem	de	juízo	de
admissibilidade,	conforme	depreende-se	do	§	2º	do	art.	8º	da	LC	64/90,	c/c	o	parágrafo	único	do	artigo	59	e	com	o	§	3º	do	artigo	63	da	Res.-TSE	nº	23.609/19.	Há	juízo	de	admissibilidade	do	recurso	extraordinário	interposto	conta	decisão	proferida	pelo	Tribunal	Superior	Eleitoral	(TSE)	em	processo	de	registro	de	candidatura,	nos	termos	do	§	2º	do
artigo	68	da	Res.-TSE	nº	23.609/19.	CONCEITO	DE	AIRC	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	é	um	instrumento	processual	eleitoral	que	visa	contestar	o	pedido	de	registro	de	candidatura	de	um	pretenso	candidato	que	supostamente	não	preencha	os	requisitos	legais	para	concorrer	ao	pleito.A	legitimidade	ativa	para	propor	a
AIRC	é	conferida	ao	Ministério	Público	Eleitoral,	aos	partidos	políticos,	às	coligações	e	aos	candidatos,	conforme	estabelece	o	art.	3º	da	Lei	Complementar	64/90.O	prazo	para	ajuizamento	é	de	5	dias	contados	da	publicação	do	edital	contendo	o	pedido	de	registro	de	candidatura,	conforme	art.	3º	da	LC	64/90.O	procedimento	é	sumário,	com	citação
imediata	do	impugnado	que	terá	7	dias	para	apresentar	defesa.	Após	a	defesa,	são	realizadas	diligências	e	produção	de	provas	em	4	dias,	seguidas	de	alegações	finais	em	5	dias.	O	juiz	tem	3	dias	para	proferir	a	sentença.Os	fundamentos	da	AIRC	podem	incluir	ausência	de	condições	de	elegibilidade,	presença	de	causas	de	inelegibilidade	ou	não
cumprimento	das	formalidades	legais	para	o	registro.A	decisão	que	julgar	procedente	a	AIRC	resulta	no	indeferimento	do	registro	de	candidatura,	impedindo	que	o	impugnado	participe	do	pleito	eleitoral.	Art.	3°	Caberá	a	qualquer	candidato,	a	partido	político,	coligação	ou	ao	Ministério	Público,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	contados	da	publicação	do
pedido	de	registro	do	candidato,	impugná-lo	em	petição	fundamentada.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	3	DetalhesPetiçõesLegislação	comentadaSúmulas+Jurisprudência	Petição	comentada	(+2)	Impugnação	ao	Registro	de	Candidatura	Eleitoral	-	AIRC	PRAZO:	5	dias	corridos	da	publicação	do	edital	relativo	ao	pedido	de	registro.(Art.	3º	e	16	da
LC	64/90).	Res.	TSE	nº	23.478/2016:	"O	disposto	no	art.	219	do	NCPC	não	se	aplica	aos	feitos	eleitorais".	COMPETÊNCIA	-	LC	64/90:	Art.	2º	Compete	à	Justiça	Eleitoral	conhecer	e	decidir	as	argüições	de	inelegibilidade.	Parágrafo	único.	A	argüição	de	inelegibilidade	será	feita	perante:	I	-	o	Tribunal	Superior	Eleitoral,	quando	se	tratar	de	candidato	a
Presidente	ou	Vice-Presidente	da	República;	II	-	os	Tribunais	Regionais	Eleitorais,	quando	se	tratar	de	candidato	a	Senador,	Governador	e	Vice-Governador	de	Estado	e	do	Distrito	Federal,	Deputado	Federal,	Deputado	Estadual	e	Deputado	Distrital;	III	-	os	Juízes	Eleitorais,	quando	se	tratar	de	candidato	a	Prefeito,	Vice-Prefeito	e	Vereador.	SÚMULA	O
prazo	de	cinco	dias,	previsto	no	art.	3º	da	LC	nº	64/1990,	para	o	Ministério	Público	impugnar	o	registro	inicia-se	com	a	publicação	do	edital,	caso	em	que	é	excepcionada	a	regra	que	determina	a	sua	intimação	pessoal.	Ac.-TSE,	de	10.5.2016,	no	PA	nº	32345.	(TSE,	Súmula	nº	49,	publicada	em	28/06/2016)	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA
Conceito	de	AIRC	Ação	judicial	que	visa	impedir	o	registro	de	candidatura	de	quem	não	preenche	os	requisitos	legais	para	concorrer	às	eleições.	Lei	Complementar	nº	64	Art.	3	Base	legal	da	AIRC	A	AIRC	é	regulamentada	principalmente	pela	LC	64/90	(arts.	3º	a	8º),	Lei	9.504/97	(art.	3º)	e	resoluções	do	TSE.	Lei	das	Eleições	Art.	3	,	Lei
Complementar	nº	64	Art.	4	,	Art.	5	,	Art.	6	,	Art.	7	,	Lei	das	Eleições	,	Lei	Complementar	nº	64	Art.	8	,	Código	Eleitoral	Art.	97	,	Art.	98	,	Lei	Complementar	nº	64	,	Resolução	do	TSE	Legitimidade	ativa	AIRC	pode	ser	proposta	por	candidatos	(ao	mesmo	cargo),	partidos,	coligações	e	MP	Eleitoral,	mas	não	por	cidadãos	comuns.	Prazos	processuais	O
prazo	para	propor	AIRC	está	previsto	no	art.	3º	da	LC	64/90,	contado	da	publicação	do	edital	de	registro	de	candidatura.	VER	MAIS	Fundamentos	da	impugnação	A	AIRC	pode	ser	proposta	com	base	na	ausência	de	condições	de	elegibilidade	ou	presença	de	causas	de	inelegibilidade	previstas	na	LC	64/90	e	Lei	9.504/97.	Lei	das	Eleições	Procedimento
processual	AIRC	é	ação	para	impugnar	registro	de	candidatura,	com	prazos	curtos:	5	dias	para	propor,	7	para	defesa,	instrução	em	4	dias,	alegações	em	5	dias	e	sentença	em	3	dias.	Consequências	jurídicas	AIRC	procedente	impede	a	candidatura,	anula	atos	de	campanha	e,	se	após	eleição,	anula	os	votos	recebidos	pelo	candidato.	Lei	das	Eleições	Art.
16-A	Recursos	processuais	Cabe	Recurso	Eleitoral	para	TRE	(1ª	instância)	e	Recurso	Ordinário/Especial	para	TSE	(2ª	instância),	ambos	em	3	dias	e	com	efeito	suspensivo.	Lei	Complementar	nº	64	Art.	11	Relação	com	Ficha	Limpa	A	AIRC	é	a	ferramenta	processual	para	impugnar	candidaturas	com	base	nas	inelegibilidades	da	Lei	da	Ficha	Limpa,
podendo	ser	proposta	por	diversos	legitimados	em	até	5	dias	após	a	publicação	do	edital	de	registro.	Lei	Complementar	nº	135	Diferenças	entre	ações	eleitorais	A	AIRC	tem	prazos	mais	curtos,	rito	sumário	específico,	maior	rol	de	legitimados	e	visa	exclusivamente	impedir	o	registro	de	candidatura,	diferentemente	de	outras	ações	eleitorais.	Efeitos	de
decisão	liminar	Decisões	liminares	em	AIRC	não	impedem	a	continuidade	da	campanha	eleitoral	pelo	candidato	impugnado.	Defesa	do	candidato	A	defesa	na	AIRC	é	feita	por	contestação	escrita	em	7	dias,	podendo	incluir	preliminares,	mérito	e	produção	de	provas,	conforme	LC	64/90.	Documentação	necessária	AIRC	requer	procuração	específica,
cópia	do	registro	impugnado,	provas	da	legitimidade	do	impugnante	e	documentos	que	fundamentem	as	alegações,	em	duas	vias.	Papel	do	juiz	eleitoral	O	juiz	eleitoral	processa	e	julga	a	AIRC	em	primeira	instância,	conduzindo	toda	a	instrução	processual	e	proferindo	sentença,	podendo	atuar	de	ofício	em	casos	de	inelegibilidade.	Impacto	no
calendário	eleitoral	A	AIRC	tem	prazos	curtos	e	improrrogáveis,	devendo	ser	julgada	antes	das	eleições,	com	prioridade	sobre	outros	processos.	O	Direito	Eleitoral	Processual	trata	das	normas	e	procedimentos	que	regem	o	processo	eleitoral,	incluindo	a	organização	das	eleições,	a	condução	dos	pleitos	e	a	resolução	de	disputas	eleitorais.	As	ações	de
impugnação	de	mandato	eletivo	são	instrumentos	jurídicos	utilizados	para	contestar	a	legitimidade	de	um	mandato	obtido	por	meio	de	práticas	ilícitas	durante	o	processo	eleitoral.	Exploração	das	ações	judiciais	relacionadas	à	captação	ilícita	de	votos	no	processo	eleitoral	brasileiro.	As	Ações	de	Investigação	Judicial	Eleitoral	(AIJE)	são	instrumentos
processuais	utilizados	no	direito	eleitoral	brasileiro	para	apurar	e	punir	abusos	de	poder	econômico,	político	ou	dos	meios	de	comunicação	durante	o	processo	eleitoral.	O	Direito	Eleitoral	Processual	refere-se	às	normas	e	procedimentos	que	regem	o	funcionamento	da	Justiça	Eleitoral	no	Brasil,	incluindo	a	organização	das	eleições,	a	condução	dos
processos	eleitorais	e	a	resolução	de	disputas	relacionadas	a	candidaturas	e	resultados	eleitorais.	O	Direito	Eleitoral	Processual	abrange	as	normas	e	procedimentos	que	regulam	os	recursos	eleitorais,	instrumentos	utilizados	para	contestar	decisões	judiciais	no	âmbito	eleitoral.	O	Direito	Eleitoral	Processual	abrange	as	normas	e	procedimentos	que
regulam	o	processo	eleitoral,	incluindo	as	representações	eleitorais,	que	são	instrumentos	utilizados	para	questionar	irregularidades	durante	o	processo	eleitoral.	BASE	LEGAL	DA	AIRC	Art.	3º	Será	considerado	eleito	Prefeito	o	candidato	que	obtiver	a	maioria	dos	votos,	não	computados	os	em	branco	e	os	nulos.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	3
Art.	4°	A	partir	da	data	em	que	terminar	o	prazo	para	impugnação,	passará	a	correr,	após	devida	notificação,	o	prazo	de	7	(sete)	dias	para	que	o	candidato,	partido	político	ou	coligação	possa	contestá-la,	juntar	documentos,	indicar	rol	de	testemunhas	e	requerer	a	produção	de	outras	provas,	inclusive	documentais,	que	se	encontrarem	em	poder	de
terceiros,	de	repartições	públicas	ou	em	procedimentos	judiciais,	ou	administrativos,	salvo	os	processos	em	tramitação	em	segredo	de	justiça.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	4	Art.	5°	Decorrido	o	prazo	para	contestação,	se	não	se	tratar	apenas	de	matéria	de	direito	e	a	prova	protestada	for	relevante,	serão	designados	os	4	(quatro)	dias
seguintes	para	inquirição	das	testemunhas	do	impugnante	e	do	impugnado,	as	quais	comparecerão	por	iniciativa	das	partes	que	as	tiverem	arrolado,	com	notificação	judicial.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	5	Art.	6°	Encerrado	o	prazo	da	dilação	probatória,	nos	termos	do	artigo	anterior,	as	partes,	inclusive	o	Ministério	Público,	poderão
apresentar	alegações	no	prazo	comum	de	5	(cinco)	dias.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	6	ACÓRDÃO	ELEIÇÕES	2020.	RECURSO	ESPECIAL.	REPRESENTAÇÃO.	PROPAGANDA	ELEITORAL	ANTECIPADA	NEGATIVA	NA	INTERNET.	PRÉ–CANDIDATO.	ART.	96	DA	LEI	Nº	9.504/97.	ILEGITIMIDADE	ATIVA.	EXTINÇÃO	DO	PROCESSO	SEM
RESOLUÇÃO	DO	MÉRITO.	MANUTENÇÃO	DO	ACÓRDÃO	REGIONAL.	DESPROVIMENTO.1.	São	legitimados	para	propor	representação	por	propaganda	eleitoral	irregular	qualquer	partido	político,	coligação,	candidato	e	o	Ministério	Público	Eleitoral,	nos	termos	do	art.	96,	caput,	da	Lei	9.504/1997	e	art.	3º,	caput	e	parágrafo	único,	da	Res.–TSE	nº
23.608/2019.2.	O	fato	de	o	recorrente,	durante	o	trâmite	do	feito,	ter	se	tornado	candidato	não	tem	o	condão	de	alterar	o	acórdão	regional,	uma	vez	que,	como	sabido,	"é	no	momento	da	propositura	da	ação,	com	base	na	descrição	fática	apresentada	pelo	autor	do	processo,	que	se	verifica	a	regularidade	quanto	aos	aspectos	subjetivos	da	demanda,	por
força	da	teoria	da	asserção"	(REspe	nº	501–20/MG,	Rel.	designado	Min.	Luís	Roberto	Barroso,	DJe	de	26.6.2019).3.	Recurso	especial	desprovido.	(TSE,	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL	nº	060012457,	Acórdão,	Relator(a)	Min.	Carlos	Horbach,	Publicação:	DJE	-	Diário	da	justiça	eletrônica,	Tomo	15,	Data	04/02/2022)	04/02/2022	•	Acórdão	em	Recurso
Especial	Eleitoral	ACÓRDÃO	ELEIÇÕES	2020.	AGRAVO.	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL.	REPRESENTAÇÃO.	PROPAGANDA	ELEITORAL	IRREGULAR.	ART.	57–B	DA	LEI	Nº	9.504/97.	AUSÊNCIA	DE	INFORMAÇÃO	DO	ENDEREÇO	ELETRÔNICO	DA	REDE	SOCIAL.	RRC.	MULTA.	MANUTENÇÃO.	PRINCÍPIOS	DA	PROPORCIONALIDADE	E	DA
RAZOABILIDADE.	AFASTAMENTO	DA	SANÇÃO.	IMPOSSIBILIDADE.	NEGATIVA	DE	SEGUIMENTO.	DECISÃO	AGRAVADA.	FUNDAMENTOS	NÃO	ATACADOS.	SÚMULA	Nº	26/TSE.	DESPROVIMENTO.1.	Nos	termos	do	art.	57–B,	......§	1º,	da	Lei	nº	9.504/97,	constitui	obrigação	do	candidato,	partido	ou	coligação	comunicar	à	Justiça	Eleitoral	o
endereço	eletrônico	de	blogs,	redes	sociais,	sítios	de	mensagens	instantâneas	e	aplicações	de	internet	assemelhadas	nos	quais	se	veicule	propaganda	eleitoral,	salvo	os	endereços	eletrônicos	de	iniciativa	de	pessoa	natural.2.	Na	espécie,	descumprido	o	§	1º	do	art.	57–B	da	Lei	das	Eleições,	porquanto	ausente	a	comunicação	à	Justiça	Eleitoral	das	suas
próprias	páginas	nas	redes	sociais	Instagram/Facebook,	razão	pela	qual	o	ora	agravante	foi	condenado	ao	pagamento	de	multa	no	valor	de	R$	5.000,00	(cinco	mil	reais),	nos	termos	do	§	5º	do	supracitado	artigo.3.	O	aresto	regional	está	em	harmonia	com	o	entendimento	firmado	nesta	Corte	Superior,	no	julgamento	do	REspe	nº	0601004–57/PR,
ocorrido	em	11.5.2021,	no	qual	se	assentou	a	impossibilidade	"de	regularização	posterior	ao	requerimento	de	registro	de	candidatura,	bem	como	de	afastamento	da	reprimenda	pecuniária	com	base	em	alegada	ausência	de	prejuízo	ao	processo	eleitoral,	tendo	em	vista	a	finalidade	da	norma	do	§	1º	do	art.	57–B	da	Lei	nº	9.504/1997,	de	propiciar	maior
eficácia	no	controle	de	eventuais	irregularidades	ocorridas	no	âmbito	virtual".4.	No	agravo	regimental,	o	agravante	limitou–se	a	reiterar	as	teses	já	veiculadas	nos	recursos	anteriores	e	detidamente	examinadas	na	decisão	agravada,	circunstância	que	atrai	a	Súmula	nº	26/TSE,	segundo	a	qual	"é	inadmissível	o	recurso	que	deixa	de	impugnar
especificamente	fundamento	da	decisão	recorrida	que	é,	por	si	só,	suficiente	para	a	manutenção	desta".5.	Agravo	regimental	desprovido.	(TSE,	AGRAVO	EM	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL	nº	060101952,	Acórdão,	Relator(a)	Min.	Carlos	Horbach,	Publicação:	DJE	-	Diário	da	justiça	eletrônico,	Tomo	143,	Data	04/08/2021)	04/08/2021	•	Acórdão	em
Agravo	Regimental	no	Agravo	em	Recurso	Especial	Eleitoral	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	LEGITIMIDADE	ATIVA	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	pode	ser	proposta	por	candidatos,	partidos	políticos,	coligações	e	pelo	Ministério	Público	Eleitoral,	conforme	estabelece	o	art.	3º	da	Lei	Complementar	64/1990	(Lei
das	Inelegibilidades).O	cidadão	comum,	mesmo	sendo	eleitor,	não	possui	legitimidade	ativa	para	propor	AIRC,	podendo	apenas	apresentar	notícia	de	inelegibilidade	ao	Juiz	Eleitoral.A	legitimidade	dos	partidos	políticos	e	coligações	está	condicionada	à	sua	regular	constituição	e	registro	perante	a	Justiça	Eleitoral	no	momento	da	propositura	da	ação.O
Ministério	Público	Eleitoral,	como	fiscal	da	ordem	jurídica,	possui	legitimidade	ampla	para	propor	a	AIRC,	podendo	questionar	qualquer	candidatura	que	apresente	vícios	ou	irregularidades.Os	candidatos	somente	podem	impugnar	outros	candidatos	que	concorram	ao	mesmo	cargo	eletivo	na	mesma	circunscrição.	PRAZOS	PROCESSUAIS	É
fundamental	que	o	advogado	verifique	os	prazos	atuais	na	legislação	vigente,	especialmente	considerando	possíveis	alterações	recentes	no	calendário	eleitoral.A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	possui	prazos	específicos	estabelecidos	na	Lei	Complementar	64/90	(Lei	das	Inelegibilidades)	e	no	Código	Eleitoral.O	marco	inicial
para	contagem	do	prazo	está	vinculado	à	publicação	do	edital	com	os	pedidos	de	registro	de	candidatura.	A	contagem	deve	observar	as	regras	do	calendário	eleitoral	aprovado	pelo	TSE	para	cada	eleição.O	prazo	processual	para	impugnação	deve	ser	verificado	diretamente	no	art.	3º	da	Lei	Complementar	64/90.	É	importante	notar	que	este	prazo	é
preclusivo	e	peremptório,	não	admitindo	prorrogação.Vale	ressaltar	que	o	Ministério	Público	Eleitoral	possui	legitimidade	para	apresentar	a	AIRC	no	mesmo	prazo	legal	estabelecido	para	os	demais	legitimados.O	advogado	deve	estar	atento	às	resoluções	específicas	do	TSE	para	cada	pleito	eleitoral,	pois	podem	trazer	disposições	complementares
sobre	prazos	e	procedimentos.A	contagem	dos	prazos	segue	as	regras	do	processo	eleitoral,	sendo	contínua	e	não	se	suspendendo	nos	fins	de	semana	ou	feriados.	FUNDAMENTOS	DA	IMPUGNAÇÃO	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	pode	ser	proposta	com	base	em	diversos	fundamentos	previstos	na	Lei	Complementar	64/90
(Lei	das	Inelegibilidades)	e	na	Lei	9.504/97	(Lei	das	Eleições).Principais	fundamentos:Ausência	de	condições	de	elegibilidade	(nacionalidade	brasileira,	pleno	exercício	dos	direitos	políticos,	alistamento	eleitoral,	domicílio	eleitoral,	filiação	partidária	e	idade	mínima)Incidência	em	causas	de	inelegibilidadeNão	desincompatibilização	no	prazo
legalIrregularidades	na	convenção	partidáriaAusência	de	quitação	eleitoralRejeição	de	contas	públicasCondenação	criminal	transitada	em	julgadoRenúncia	de	mandato	após	oferecimento	de	denúnciaExclusão	do	exercício	profissional	por	decisão	do	órgão	de	classeDemissão	do	serviço	públicoCondenação	por	improbidade	administrativaO	prazo	para
ajuizamento	da	AIRC	é	de	5	dias	contados	da	publicação	do	edital	do	pedido	de	registro	de	candidatura,	conforme	art.	3º	da	LC	64/90.Os	legitimados	para	propor	a	ação	são:	candidato,	partido	político,	coligação	e	Ministério	Público	Eleitoral.	ESTABELECE	NORMAS	PARA	AS	ELEIÇÕES.	Veto	Parcial	Contrarrazões	ao	Recurso	Eleitoral	-	Inépcia	-
Ausência	de	pedido	específico,	Preclusão	da	matéria	-	Inovação	Recursal	,	Preclusão	-	Princípio	da	eventualidade,	Princípio	da	dialeticidade,	Intempestividade	recursal	,	Julgamento	antecipado	da	lide	-	Legalidade,	Negativa	Geral,	Suspensão	do	prazo	pelos	Embargos,	Ausência	de	abuso	de	poder	econômico,	Em	favor	da	fundamentação	da	decisão	,
Recurso	protelatório	-	Litigância	de	má-fé,	Decisão	em	audiência,	Feriado	local	Ação	de	Investigação	Judicial	Eleitoral	-	Fraude	cotas	de	gênero	PROCEDIMENTO	PROCESSUAL	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	é	regulamentada	pela	Lei	Complementar	64/90	(Lei	das	Inelegibilidades)	e	pode	ser	proposta	por	candidato,
partido	político,	coligação	ou	Ministério	Público	Eleitoral.O	prazo	para	ajuizamento	é	de	5	dias	contados	da	publicação	do	edital	com	os	pedidos	de	registro	de	candidatura,	conforme	art.	3º	da	LC	64/90.Após	o	ajuizamento,	o	candidato	impugnado	é	notificado	para	apresentar	defesa	em	7	dias.	Na	contestação,	deve	apresentar	todos	os	documentos	e
rol	de	testemunhas.Encerrado	o	prazo	de	defesa,	os	autos	são	encaminhados	para	o	Ministério	Público	Eleitoral	se	manifestar	em	2	dias,	caso	não	seja	o	autor	da	ação.A	instrução	deve	ser	realizada	em	4	dias,	com	a	oitiva	de	testemunhas	em	uma	única	assentada.	As	partes	têm	direito	a	apresentar	até	6	testemunhas.Após	a	instrução,	as	partes	podem
apresentar	alegações	finais	em	5	dias.	O	juiz	então	tem	3	dias	para	proferir	a	sentença.Da	decisão	cabe	recurso	para	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	no	prazo	de	3	dias,	com	igual	prazo	para	contrarrazões.Todo	o	procedimento	deve	ser	célere,	pois	precisa	ser	julgado	antes	do	pleito	eleitoral,	tendo	prioridade	sobre	os	demais	processos	em	tramitação.
CONSEQUÊNCIAS	JURÍDICAS	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	julgada	procedente	resulta	no	indeferimento	do	registro	de	candidatura,	impedindo	que	o	candidato	participe	do	pleito	eleitoral.Caso	a	decisão	de	procedência	seja	proferida	antes	das	eleições,	o	candidato:Não	poderá	realizar	atos	de	campanhaTerá	seu	nome
excluído	da	urna	eletrônicaFicará	impedido	de	receber	recursos	do	fundo	partidário	e	do	fundo	especial	de	financiamento	de	campanhaSe	a	decisão	ocorrer	após	as	eleições,	mas	antes	da	diplomação,	e	o	candidato	tiver	sido	eleito:Os	votos	serão	anuladosSerá	realizada	nova	totalização	do	resultadoSe	houver	alteração	no	quociente	eleitoral,	nova
distribuição	das	vagas	deverá	ser	feitaA	Lei	das	Eleições	(Lei	9.504/97)	estabelece	em	seu	artigo	16-A	que	o	candidato	que	teve	seu	registro	indeferido	poderá	efetuar	todos	os	atos	relativos	à	campanha	eleitoral,	inclusive	utilizar	o	horário	eleitoral	gratuito,	mas	seus	votos	ficarão	condicionados	ao	deferimento	de	seu	registro	por	instância	superior.
Art.	16-A.	O	candidato	cujo	registro	esteja	sub	judice	poderá	efetuar	todos	os	atos	relativos	à	campanha	eleitoral,	inclusive	utilizar	o	horário	eleitoral	gratuito	no	rádio	e	na	televisão	e	ter	seu	nome	mantido	na	urna	eletrônica	enquanto	estiver	sob	essa	condição,	ficando	a	validade	dos	votos	a	ele	atribuídos	condicionada	ao	deferimento	de	seu	registro
por	instância	superior.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	16-A	ACÓRDÃO	Direito	Constitucional	e	Eleitoral.	Ações	diretas	de	inconstitucionalidade	e	arguição	de	descumprimento	de	preceito	fundamental.	Candidatura	sub	judice.	Registro	deferido	na	data	da	eleição.	Aproveitamento	dos	votos	pelos	partidos	políticos	no	caso	de	posterior
indeferimento	do	registro.	1.	ADIs	e	ADPF	em	que	se	pretende	afastar	interpretação	do	art.	16-A,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	9.504/1997	que	impeça	que,	nas	eleições	proporcionais,	sejam	computados	para	......o	partido	os	votos	dados	ao	candidato	que,	embora	esteja	com	o	registro	de	candidatura	deferido	na	data	de	realização	das	eleições,	tenha
essa	situação	revertida	por	decisão	judicial	posterior.	I	-	Preliminares	2.	ADPF	223	não	conhecida.	Ausência	de	atendimento	ao	requisito	da	subsidiariedade	(art.	4º,	§	1º,	da	Lei	nº	9.882/1999),	já	que	o	mesmo	pedido	pode	ser	formulado	em	ação	direta	–	que,	no	caso,	foi	proposta	pelo	mesmo	legitimado.	3.	ADI	4.542	e	ADI	4.513	conhecidas	quanto	às
impugnações	dirigidas	ao	art.	16-A,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	9.504/1997.	Ausência	de	apresentação	de	fundamentos	para	a	impugnação	do	caput	desse	mesmo	dispositivo	(art.	3º,	I,	da	Lei	nº	9.868/1999).	Perda	superveniente	de	objeto	quanto	ao	art.	147	da	Res.-TSE	nº	23.218/2010,	ante	o	exaurimento	de	sua	eficácia.	II	-	Mérito	4.	No	atual	sistema
de	registro	de	candidaturas,	não	há	tempo	hábil	para	que	a	Justiça	Eleitoral	termine	de	apreciar	os	pedidos	de	registro	em	todas	as	suas	instâncias	antes	de	os	eleitores	irem	às	urnas.	Como	resultado,	surge	a	figura	das	candidaturas	sub	judice,	i.e.,	candidatos	cujo	pedido	de	registro	ainda	não	conta	com	deferimento	definitivo	na	data	do	pleito.	Tal
hipótese	compreende	três	situações	distintas:	(i)	o	registro	indeferido	com	recurso	pendente,	(ii)	o	registro	deferido	com	recurso	pendente,	e	(iii)	o	registro	ainda	não	apreciado.	5.	O	art.	16-A	da	Lei	nº	9.504/1997	prevê	que	o	candidato	cujo	registro	esteja	sub	judice	no	dia	da	eleição	(i)	pode	efetuar	todos	os	atos	relativos	à	campanha	eleitoral	e	ter
seu	nome	mantido	na	urna	eletrônica	(caput),	e	(ii)	tem	o	cômputo,	para	o	respectivo	partido,	dos	votos	a	ele	atribuídos	condicionado	ao	deferimento	do	seu	registro	(parágrafo	único).	6.	Embora	o	art.	16-A	da	Lei	nº	9.504/1997	se	refira	genericamente	a	candidatura	sub	judice,	decorre	logicamente	do	dispositivo	que	ele	se	volta	apenas	aos	candidatos
cujo	pedido	de	candidatura	esteja	indeferido	na	data	da	votação.	Afinal,	não	haveria	sentido	em	afirmar	a	possibilidade	de	realizar	atos	de	campanha	e	de	continuidade	do	nome	na	urna	para	o	candidato	com	registro	deferido	ou	não	apreciado.	Nessas	duas	últimas	hipóteses,	em	razão	do	disposto	no	art.	175,	§	4º,	do	Código	Eleitoral,	os	votos	obtidos
pelos	candidatos	não	são	anulados,	mas	contabilizados	em	favor	da	legenda	pela	qual	o	candidato	disputou.	Precedentes	do	TSE.	7.	A	leitura	do	parágrafo	único	do	art.	16-A	da	Lei	nº	9.504/1997	que	pretenda	impedir	que	os	votos	dados	aos	candidatos	com	registro	deferido	ou	não	apreciado	no	dia	da	eleição	sejam,	como	regra	geral,	computados	para
a	respectiva	agremiação	padece	de	inconstitucionalidade.	Em	primeiro	lugar,	essa	interpretação	retira	todo	efeito	útil	ao	voto	dado	pelo	eleitor	em	situação	em	que	não	tinha	razões	para	questionar	a	validade	da	candidatura,	em	detrimento	dos	princípios	democrático	e	da	soberania	popular	(arts.	1º	e	14,	CF).	Em	segundo	lugar,	tal	tese	vai	na
contramão	do	dever	constitucional	de	valorização	das	agremiações	partidárias	e	da	vinculação	entre	mandato	eletivo	e	partido	político	no	sistema	proporcional	(arts.	1º,	V;	5º,	XVII;	14,	§	3º,	V;	17,	caput	e	§	3º,	CF).	Em	terceiro	lugar,	essa	interpretação	abala	o	valor	da	segurança	jurídica,	já	que	alteraria	orientação	acolhida	pelo	TSE	em	todas	as
eleições	proporcionais	realizadas,	pelo	menos,	desde	2012.	8.	A	hipótese	analisada	é	distinta	daquela	em	que	o	registro	de	candidatura	venha	a	ser	cassado	pela	prática	de	ilícitos	eleitorais	graves	(e.g.,	falsidade,	fraude,	captação	ilícita	de	sufrágio	e	abuso	de	poder).	Nessas	situações,	os	votos	são	inválidos	e	é	inviável	o	aproveitamento	dos	votos
dados	ao	candidato	pelo	respectivo	partido	político	(arts.	222	e	237	do	Código	Eleitoral).	9.	A	exclusão,	da	incidência	do	parágrafo	único	do	art.	16-A,	dos	candidatos	sub	judice	com	registro	deferido	ou	sem	análise	na	data	do	pleito	tampouco	impede	a	posterior	anulação	desses	votos.	Isso	poderá	ocorrer	se	comprovado	qualquer	tipo	de	fraude,	má-fé
ou	manipulação	processual	para	obter	decisão	de	deferimento	do	registro	de	candidato	manifestamente	inelegível	ou	retardar	a	apreciação	do	pedido	de	registro.	III	-	Conclusão	10.	ADPF	não	conhecida	e	ADIs	parcialmente	conhecidas.	Pedidos	julgados	procedentes,	para	atribuir	interpretação	conforme	a	Constituição	ao	art.	16-A,	parágrafo	único,	da
Lei	nº	9.504/1997,	com	a	fixação	da	seguinte	tese:	“Em	atenção	aos	princípios	democrático,	da	soberania	popular	e	da	centralidade	dos	partidos	políticos	no	sistema	proporcional,	o	parágrafo	único	do	art.	16-A	da	Lei	nº	9.504/1997	deve	ser	interpretado	no	sentido	de	excluir	do	cômputo	para	o	respectivo	partido	apenas	os	votos	atribuídos	ao
candidato	cujo	registro	esteja	indeferido	sub	judice	no	dia	da	eleição,	não	se	aplicando	no	caso	de	candidatos	com	pedido	de	registro	deferido	ou	não	apreciado”.	(STF,	ADI	4513,	Relator(a):	ROBERTO	BARROSO,	Tribunal	Pleno,	Julgado	em:	13/04/2023,	PROCESSO	ELETRÔNICO	DJe-s/n	DIVULG	24-05-2023	PUBLIC	25-05-2023)	ACÓRDÃO	Direito
constitucional	e	eleitoral.	Ação	direta	de	inconstitucionalidade.	Previsão,	por	lei	federal,	de	hipóteses	de	vacância	de	cargos	majoritários	por	causas	eleitorais,	com	realização	de	novas	eleições.	Inconstitucionalidade	parcial.	1.	O	legislador	ordinário	federal	pode	prever	hipóteses	de	vacância	de	cargos	eletivos	fora	das	situações	expressamente
contempladas	na	Constituição,	com	vistas	a	assegurar	a	higidez	do	processo	eleitoral	e	a	preservar	o	princípio	majoritário.	2.	Não	pode,	todavia,	disciplinar	o	modo	de	eleição	para	o	cargo	vago	diferentemente	do	que	estabelece	a	Constituição	Federal.......	Inconstitucionalidade	do	§	4º	do	art.	224	do	Código	Eleitoral,	na	redação	dada	pela	Lei	nº
13.165/2015,	na	parte	em	que	incide	sobre	a	eleição	para	Presidente,	Vice-Presidente	e	Senador	da	República,	em	caso	de	vacância,	por	estar	em	contraste	com	os	arts.	81,	§	1º	e	56,	§	2º	do	texto	constitucional,	respectivamente.	3.	É	constitucional,	por	outro	lado,	o	tratamento	dado	pela	lei	impugnada	à	hipótese	de	dupla	vacância	dos	cargos	de
Governador	e	Prefeito.	É	que,	para	esses	casos,	a	Constituição	não	prevê	solução	única.	Assim,	tratando-se	de	causas	eleitorais	de	extinção	do	mandato,	a	competência	para	legislar	a	respeito	pertence	à	União,	por	força	do	disposto	no	art.	22,	I,	da	Constituição	Federal,	e	não	aos	entes	da	Federação,	aos	quais	compete	dispor	sobre	a	solução	de
vacância	por	causas	não	eleitorais	de	extinção	de	mandato,	na	linha	da	jurisprudência	do	STF.	4.	No	tocante	à	exigência	de	trânsito	em	julgado	da	decisão	que	implica	na	vacância	do	cargo,	prevista	no	art.	224,	§	3º	do	Código	Eleitoral,	seus	efeitos	práticos	conflitam	com	o	princípio	democrático	e	a	soberania	popular.	Isto	porque,	pelas	regras
eleitorais	que	institui,	pode	ocorrer	de	a	chefia	do	Poder	Executivo	ser	exercida,	por	longo	prazo,	por	alguém	que	sequer	tenha	concorrido	ao	cargo.	Dessa	forma,	a	decisão	de	última	ou	única	instância	da	Justiça	Eleitoral	que	importe	o	indeferimento	do	registro,	a	cassação	do	diploma	ou	a	perda	do	mandato	de	candidato	eleito	em	pleito	majoritário,
em	regra,	será	executada	imediatamente,	independentemente	do	julgamento	dos	embargos	de	declaração.	5.	Não	se	afigura	inconstitucional	a	inclusão	da	hipótese	de	“indeferimento	do	registro”	como	causa	de	realização	de	nova	eleição,	feita	no	art.	224,	§	3º,	do	Código	Eleitoral.	A	escolha	das	causas	eleitorais	de	extinção	do	mandato	e	a	adoção	de
medidas	para	assegurar	a	legitimidade	da	investidura	de	candidato	em	cargo	eletivo	são	matérias	de	ponderação	legislativa,	só	sendo	passíveis	de	controle	judicial	quando	se	mostrarem	desproporcionais	ou	desvestidas	de	finalidade	legítima.	6.	Ação	direta	de	inconstitucionalidade	cujo	pedido	se	julga	parcialmente	procedente,	para	declarar	a
inconstitucionalidade	da	locução	“após	o	trânsito	em	julgado”	prevista	no	§	3º	do	art.	224	do	Código	Eleitoral,	e	para	conferir	interpretação	conforme	à	Constituição	ao	§	4º	do	mesmo	artigo,	de	modo	a	afastar	do	seu	âmbito	de	incidência	as	situações	de	vacância	nos	cargos	de	Presidente	e	Vice-Presidente	da	República,	bem	como	no	de	Senador	da
República.	Fixação	da	seguinte	tese:	“O	legislador	federal	pode	estabelecer	causas	eleitorais	de	vacância	de	cargos	eletivos	visando	a	higidez	do	processo	eleitoral	e	a	legitimidade	da	investidura	no	cargo.	Não	pode,	todavia,	prever	solução	diversa	da	que	foi	instituída	expressamente	pela	Constituição	para	a	realização	de	eleições	nessas	hipóteses.
Por	assim	ser,	é	inconstitucional	a	aplicação	do	art.	224,	§	4º	aos	casos	de	vacância	dos	cargos	de	Presidente,	Vice-Presidente	e	Senador	da	República”.	(STF,	ADI	5525,	Relator(a):	ROBERTO	BARROSO,	Tribunal	Pleno,	Julgado	em:	08/03/2018,	PROCESSO	ELETRÔNICO	DJe-261	DIVULG	28-11-2019	PUBLIC	29-11-2019)	TERMOS	DE	USO	DA
JURISPRUDÊNCIA	RECURSOS	PROCESSUAIS	Contra	a	decisão	proferida	em	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	são	cabíveis	dois	recursos	principais:Recurso	Eleitoral:	Quando	a	decisão	for	proferida	por	Juiz	Eleitoral	de	primeira	instância,	cabe	Recurso	Eleitoral	para	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	(TRE),	no	prazo	de	3	dias,
conforme	art.	8º	da	Lei	Complementar	64/90.Recurso	Ordinário	ou	Especial:	Das	decisões	dos	Tribunais	Regionais	Eleitorais,	caberá:Recurso	Ordinário	para	o	TSE	quando	versarem	sobre	inelegibilidade	ou	expedição	de	diplomas	nas	eleições	federais	e	estaduaisRecurso	Especial	para	o	TSE	nos	demais	casosO	prazo	para	ambos	os	recursos	é	de	3
dias,	contados	da	publicação	da	decisão,	conforme	art.	11,	§2º	da	LC	64/90.Importante	destacar	que	estes	recursos	possuem	efeito	suspensivo,	ou	seja,	a	decisão	recorrida	não	produz	efeitos	imediatos	até	o	julgamento	do	recurso	pelo	tribunal	superior.A	legitimidade	para	recorrer	é	ampla,	podendo	interpor	recurso	o	candidato	impugnado,	o	partido
político,	o	Ministério	Público	Eleitoral	ou	o	impugnante.	ART.	11	-	§	2°	Terminada	a	sessão,	far-se-á	a	leitura	e	a	publicação	do	acórdão,	passando	a	correr	dessa	data	o	prazo	de	3	(três)	dias,	para	a	interposição	de	recurso	para	o	Tribunal	Superior	Eleitoral,	em	petição	fundamentada.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	11	ACÓRDÃO	ELEIÇÕES
2020.	RECURSO	ESPECIAL.	REGISTRO	DE	CANDIDATURA.	PREFEITO	ELEITO.	DEFERIMENTO	NAS	INSTÂNCIAS	ORDINÁRIAS.	INTEMPESTIVIDADE	DO	APELO	NOBRE.	PRAZO	EM	DIAS	CORRIDOS.	DESNECESSIDADE	DE	INTIMAÇÃO	DA	PAUTA	DE	JULGAMENTO.	PUBLICAÇÃO	DO	ARESTO	EM	SESSÃO.	NÃO	CONHECIMENTO.1.	O	aresto
recorrido	foi	publicado	na	sessão	de	28.10.2020,	quarta–feira,	e	o	presente	recurso	foi	interposto	em	5.11.2020,	quinta–feira,	fora,	portanto,	do	tríduo	legal.	2.	Na	sistemática	dos	processos	de	registro,	o	feito	deve	ser	levado	a	julgamento	independentemente	da	publicação	de	pauta,	conforme	expressamente	prevê	o	parágrafo	único......	do	art.	10	da
LC	nº	64/1990.	Por	sua	vez,	a	publicação	do	acórdão	do	TRE	far–se–á	em	sessão,	passando	a	correr	daí	o	prazo	de	3	dias	para	a	interposição	do	recurso	para	o	TSE,	nos	termos	do	art.	11,	§	2º,	da	LC	nº	64/1990,	não	havendo	falar,	portanto,	em	necessidade	de	intimação	pessoal	da	parte.3.	Os	prazos	relativos	a	registro	de	candidatura	são	contínuos	e
peremptórios,	correndo	em	cartório	ou	secretaria,	e	não	se	suspendem,	no	período	eleitoral,	aos	sábados,	domingos	e	feriados,	de	acordo	com	o	art.	16	da	LC	nº	64/1990.4.	Recurso	especial	não	conhecido.	(TSE,	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL	nº	060016748,	Acórdão,	Relator(a)	Min.	Mauro	Campbell	Marques,	Publicação:	PSESS	-	Publicado	em
Sessão,	Data	07/12/2020)	07/12/2020	•	Acórdão	em	Recurso	Especial	Eleitoral	ACÓRDÃO	DIREITO	ELEITORAL	E	PROCESSUAL	CIVIL.	AGRAVO	REGIMENTAL	EM	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL.	ELEIÇÕES	2018.	REGISTRO	DE	CANDIDATURA.	INADMISSIBILIDADE	DA	RESTITUIÇÃO	DE	PRAZO	RECURSAL.	DESPROVIMENTO.1.	Agravo
interno	interposto	contra	decisão	que	indeferiu	o	pedido	de	restituição	de	prazo	para	interposição	de	recurso	contra	acórdão	deste	Tribunal	Superior.2.	Inadmissibilidade	da	restituição	de	prazo	para	oposição	de	recurso	contra	acórdão	desta	Corte	que	negou	provimento	ao	agravo	interno,	de	modo	a	indeferir	o	pedido	de	registro	de	candidatura
avulsa	ao	cargo	de	governador	nas	Eleições	2018.3.	Nos	termos	do	art.	11,	§2º,	da	LC	nº	64/1990	e	do	art.	46,	§2º,	da	Res.-TSE	nº	23.548/2017,	a	publicação	do	acórdão	ocorre	em	sessão,	momento	a	partir	do	qual	começa	a	contar	o	prazo	para	interposição	de	eventual	recurso.4.	Acórdão	que	transitou	em	julgado	em	02.11.2018.5.	Agravo	interno	a
que	se	nega	provimento.	(TSE,	Recurso	Especial	Eleitoral	nº	060186961,	Acórdão,	Relator(a)	Min.	Luís	Roberto	Barroso,	Publicação:	PSESS	-	Publicado	em	Sessão,	Data	06/12/2018)	06/12/2018	•	Acórdão	em	Agravo	Regimental	em	Recurso	Especial	Eleitoral	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA	RELAÇÃO	COM	FICHA	LIMPA	A	Ação	de
Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	é	o	principal	instrumento	processual	para	questionar	candidaturas	com	base	na	Lei	da	Ficha	Limpa	(LC	135/2010).	Através	dela,	é	possível	contestar	o	registro	de	candidatos	que	se	enquadrem	nas	hipóteses	de	inelegibilidade	previstas	na	legislação.Legitimidade	ativa:	A	AIRC	pode	ser	proposta	pelo
Ministério	Público	Eleitoral,	pelos	partidos	políticos,	pelas	coligações	e	por	qualquer	candidato.	Esta	ampla	legitimidade	fortalece	o	controle	das	inelegibilidades	previstas	na	Lei	da	Ficha	Limpa.Momento	processual:	A	ação	deve	ser	proposta	após	o	pedido	de	registro	de	candidatura	e	até	5	dias	após	a	publicação	do	edital	com	os	pedidos	de	registro,
conforme	art.	3º	da	LC	64/90.Hipóteses	de	cabimento:	A	AIRC	é	o	meio	adequado	para	arguir	todas	as	causas	de	inelegibilidade	da	Lei	da	Ficha	Limpa,	como	condenações	criminais	em	segunda	instância,	rejeição	de	contas	públicas,	condenações	por	improbidade	administrativa	e	demais	situações	previstas	na	LC	135/2010.Efeitos:	O	julgamento
procedente	da	AIRC	impede	o	deferimento	do	registro	de	candidatura	ou,	se	já	deferido,	causa	seu	cancelamento,	impossibilitando	que	o	candidato	participe	do	pleito	eleitoral.	ALTERA	A	LEI	COMPLEMENTAR	N°	64,	DE	18	DE	MAIO	DE	1990,	QUE	ESTABELECE,	DE	ACORDO	COM	O	PAR.	9°	DO	ART.	14	DA	CONSTITUIÇÃO	FEDERAL,	CASOS	DE
INELEGIBILIDADE,	PRAZOS	DE	CESSAÇÃO	E	DETERMINA	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS,	PARA	INCLUIR	HIPÓTESES	DE	INELEGIBILIDADE	QUE	VISAM	A	PROTEGER	A	PROBIDADE	ADMINISTRATIVA	E	A	MORALIDADE	NO	EXERCÍCIO	DO	MANDATO.	DIFERENÇAS	ENTRE	AÇÕES	ELEITORAIS	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura
(AIRC)	possui	características	específicas	que	a	distinguem	das	demais	ações	eleitorais,	principalmente	em	relação	ao	procedimento	e	prazos.O	prazo	para	ajuizamento	da	AIRC	é	de	5	dias	contados	da	publicação	do	edital	com	os	pedidos	de	registro	de	candidatura,	conforme	art.	3º	da	Lei	Complementar	64/90.	Este	prazo	é	significativamente	menor
que	outras	ações	eleitorais.Quanto	à	legitimidade	ativa,	a	AIRC	pode	ser	proposta	por	candidato,	partido	político,	coligação	ou	Ministério	Público	Eleitoral,	diferentemente	de	ações	como	AIJE	ou	AIME,	que	possuem	rol	mais	restrito	de	legitimados.O	rito	processual	é	sumário	e	específico,	regulado	pela	LC	64/90,	com	prazos	mais	curtos	que	outras
ações	eleitorais.	A	contestação	deve	ser	apresentada	em	7	dias,	e	não	há	fase	de	dilação	probatória	extensa.A	finalidade	da	AIRC	é	exclusivamente	impugnar	o	registro	de	candidatura	antes	do	pleito,	enquanto	outras	ações	eleitorais	podem	questionar	condutas	durante	e	após	as	eleições.O	efeito	da	procedência	é	o	indeferimento	ou	cancelamento	do
registro	de	candidatura,	não	gerando	outras	sanções	como	inelegibilidade	ou	cassação	de	diploma,	que	são	próprias	de	outras	ações	eleitorais.	EFEITOS	DE	DECISÃO	LIMINAR	A	decisão	liminar	em	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	possui	efeitos	limitados	devido	à	natureza	do	processo	eleitoral	e	suas	peculiaridades.Efeitos
principais:Não	impede	a	continuidade	da	campanha	eleitoral	pelo	candidatoPermite	que	o	candidato	continue	praticando	todos	os	atos	de	campanhaMantém	o	direito	de	ter	seu	nome	na	urna	eletrônicaPreserva	o	direito	de	participar	de	debates	e	propaganda	eleitoralCaracterísticas	da	liminar:Possui	caráter	provisórioNão	antecipa	os	efeitos	do
indeferimento	do	registroNão	pode	impedir	a	participação	do	candidato	no	pleitoA	Lei	Complementar	64/90	(Lei	das	Inelegibilidades)	estabelece	que	o	registro	de	candidatura	tramitará	com	prioridade	nos	tribunais	eleitorais,	mas	não	prevê	expressamente	efeitos	específicos	para	decisões	liminares,	justamente	para	preservar	o	processo	eleitoral	e
evitar	prejuízos	irreparáveis	aos	candidatos	antes	do	julgamento	definitivo.	DEFESA	DO	CANDIDATO	A	defesa	do	candidato	em	uma	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	deve	ser	apresentada	em	7	dias	após	a	notificação,	conforme	estabelece	o	art.	4º	da	Lei	Complementar	64/90.O	candidato	deve	apresentar	sua	defesa	por	meio
de	contestação	escrita,	acompanhada	de	documentos	que	comprovem	suas	alegações	e,	se	necessário,	com	rol	de	testemunhas.Na	contestação,	podem	ser	apresentadas	todas	as	matérias	de	defesa,	tanto	processual	quanto	de	mérito,	incluindo	preliminares	como	ilegitimidade	ativa,	inépcia	da	inicial	ou	ausência	de	interesse	processual.A	produção	de
provas	é	permitida,	podendo	o	candidato	requerer	a	juntada	de	documentos,	oitiva	de	testemunhas	e	outras	provas	admitidas	em	direito.	O	número	máximo	de	testemunhas	é	limitado	a	6	por	cada	parte.Caso	o	candidato	não	apresente	defesa	no	prazo	legal,	será	considerado	revel,	mas	isso	não	implica	automaticamente	na	procedência	da	ação,	pois
não	se	aplicam	os	efeitos	materiais	da	revelia	em	matéria	eleitoral.	DOCUMENTAÇÃO	NECESSÁRIA	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	deve	ser	instruída	com	os	seguintes	documentos	essenciais:Documentos	Obrigatórios:Procuração	com	poderes	específicosCópia	do	pedido	de	registro	que	se	pretende	impugnarDocumentos
que	comprovem	a	legitimidade	do	impugnanteProvas	que	fundamentem	as	alegações,	ainda	que	documentaisDocumentos	Complementares:Certidões	judiciais	que	demonstrem	causas	de	inelegibilidadeDocumentos	que	comprovem	a	ausência	de	condição	de	elegibilidadeMídia	com	eventual	conteúdo	audiovisual,	se	houverA	petição	inicial	da	AIRC
deve	observar	os	requisitos	do	Art.	3º	da	LC	64/90,	sendo	apresentada	em	duas	vias	ou	cópias,	e	os	documentos	que	a	acompanham	devem	seguir	a	mesma	regra.O	impugnante	deve	apresentar	desde	logo	todas	as	provas	com	as	quais	pretende	demonstrar	a	veracidade	do	alegado,	incluindo	rol	de	testemunhas,	se	for	o	caso.	PAPEL	DO	JUIZ
ELEITORAL	O	juiz	eleitoral	possui	papel	fundamental	na	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC),	atuando	como	autoridade	competente	para	processar	e	julgar	o	pedido	em	primeira	instância,	conforme	estabelecido	na	Lei	Complementar	64/90.Atribuições	principais:Receber	e	analisar	a	petição	inicial	da	AIRCVerificar	os	requisitos
formais	da	açãoDeterminar	a	notificação	do	candidato	impugnadoConduzir	a	instrução	processualRealizar	audiência	de	instrução	quando	necessárioProferir	sentença	no	prazo	legalPrazos	e	procedimentos:O	magistrado	deve	observar	rigorosamente	os	prazos	estabelecidos	no	calendário	eleitoral,	tendo	em	vista	a	celeridade	característica	do	processo
eleitoral.	A	sentença	deve	ser	proferida	em	até	3	dias	após	a	conclusão	dos	autos.Poder	de	atuação:O	juiz	eleitoral	pode	atuar	de	ofício	quando	verificar	alguma	causa	de	inelegibilidade,	mesmo	que	não	tenha	sido	objeto	de	impugnação,	em	razão	do	caráter	público	do	processo	eleitoral	e	da	necessidade	de	proteção	da	lisura	do	pleito.	IMPACTO	NO
CALENDÁRIO	ELEITORAL	A	Ação	de	Impugnação	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	possui	prazos	específicos	e	improrrogáveis	dentro	do	calendário	eleitoral,	estabelecidos	pela	Lei	Complementar	64/90	(Lei	das	Inelegibilidades).O	prazo	para	ajuizamento	da	AIRC	é	de	5	dias	contados	da	publicação	do	edital	com	os	pedidos	de	registro	de
candidatura.	Este	prazo	é	preclusivo	e	peremptório.Após	o	ajuizamento,	o	candidato	impugnado	é	notificado	e	tem	7	dias	para	apresentar	defesa.	Em	seguida,	são	realizadas	diligências	e	produção	de	provas	em	4	dias.O	juiz	ou	tribunal	deve	proferir	sua	decisão	em	3	dias	após	encerrada	a	dilação	probatória.	Da	decisão,	cabe	recurso	em	3	dias	para	a
instância	superior.Todo	o	processamento	da	AIRC	deve	observar	o	princípio	da	celeridade	processual,	pois	o	julgamento	definitivo	precisa	ocorrer	antes	do	pleito	eleitoral,	evitando	prejuízos	à	normalidade	das	eleições.A	AIRC	tem	prioridade	sobre	quaisquer	outros	feitos,	exceto	habeas	corpus	e	mandado	de	segurança,	conforme	estabelece	a	Lei
Complementar	64/90.	A	Ação	de	Impugnação	de	Pedido	de	Registro	de	Candidatura	(AIRC)	é	um	instrumento	processual	eleitoral	que	visa	questionar	a	validade	do	registro	de	candidatura	de	um	cidadão	que	pretende	concorrer	a	cargo	eletivo,	com	fundamento	na	ausência	de	condições	de	elegibilidade	ou	na	presença	de	causas	de	inelegibilidade.A
AIRC	encontra	previsão	legal	na	Lei	Complementar	nº	64/1990	(Lei	das	Inelegibilidades),	especificamente	em	seus	artigos	3º	a	17,	bem	como	na	Lei	nº	9.504/1997	(Lei	das	Eleições)	e	nas	Resoluções	do	Tribunal	Superior	Eleitoral	que	regulamentam	o	processo	de	registro	de	candidaturas	para	cada	pleito	eleitoral.Conforme	o	art.	3º	da	LC	64/1990,
são	legitimados	para	propor	a	AIRC:CandidatoPartido	políticoColigaçãoMinistério	Público	EleitoralA	impugnação	deve	ser	apresentada	em	petição	fundamentada	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	contados	da	publicação	do	edital	contendo	os	pedidos	de	registro	de	candidatura,	conforme	estabelece	o	art.	3º	da	LC	64/1990.O	procedimento	da	AIRC	segue	rito
próprio	e	célere,	compatível	com	o	calendário	eleitoral.	Após	o	oferecimento	da	impugnação,	o	candidato	impugnado	é	notificado	para	apresentar	defesa	no	prazo	de	7	(sete)	dias.	Na	sequência,	são	realizadas	diligências	e	a	instrução	probatória,	seguidas	de	alegações	finais	e	julgamento	pelo	juiz	eleitoral.	EfeitosO	julgamento	procedente	da	AIRC
resulta	no	indeferimento	do	registro	de	candidatura,	impedindo	que	o	candidato	impugnado	participe	do	pleito	eleitoral.	Da	decisão	cabe	recurso	para	a	instância	superior,	sendo	possível	chegar	até	o	Tribunal	Superior	Eleitoral,	dependendo	da	eleição	em	questão.A	AIRC	constitui	importante	mecanismo	de	controle	da	regularidade	do	processo
eleitoral,	permitindo	que	sejam	afastados	da	disputa	aqueles	que	não	preencham	os	requisitos	legais	para	concorrer	a	cargos	eletivos,	preservando	assim	a	lisura	e	legitimidade	das	eleições.	Art.	3º	Será	considerado	eleito	Prefeito	o	candidato	que	obtiver	a	maioria	dos	votos,	não	computados	os	em	branco	e	os	nulos.	Art.	3°	Caberá	a	qualquer
candidato,	a	partido	político,	coligação	ou	ao	Ministério	Público,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	contados	da	publicação	do	pedido	de	registro	do	candidato,	impugná-lo	em	petição	fundamentada.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	3	Art.	17.	As	despesas	da	campanha	eleitoral	serão	realizadas	sob	a	responsabilidade	dos	partidos,	ou	de	seus	candidatos,	e
financiadas	na	forma	desta	Lei.	VER	REDAÇÃO	COMPLETA	DO	ART.	17	ACÓRDÃO	ELEIÇÕES	2020.	RECURSO	ESPECIAL.	REPRESENTAÇÃO.	PROPAGANDA	ELEITORAL	ANTECIPADA	NEGATIVA	NA	INTERNET.	PRÉ–CANDIDATO.	ART.	96	DA	LEI	Nº	9.504/97.	ILEGITIMIDADE	ATIVA.	EXTINÇÃO	DO	PROCESSO	SEM	RESOLUÇÃO	DO	MÉRITO.
MANUTENÇÃO	DO	ACÓRDÃO	REGIONAL.	DESPROVIMENTO.1.	São	legitimados	para	propor	representação	por	propaganda	eleitoral	irregular	qualquer	partido	político,	coligação,	candidato	e	o	Ministério	Público	Eleitoral,	nos	termos	do	art.	96,	caput,	da	Lei	9.504/1997	e	art.	3º,	caput	e	parágrafo	único,	da	Res.–TSE	nº	23.608/2019.2.	O	fato	de	o
recorrente,	durante	o	trâmite	do	feito,	ter	se	tornado	candidato	não	tem	o	condão	de	alterar	o	acórdão	regional,	uma	vez	que,	como	sabido,	"é	no	momento	da	propositura	da	ação,	com	base	na	descrição	fática	apresentada	pelo	autor	do	processo,	que	se	verifica	a	regularidade	quanto	aos	aspectos	subjetivos	da	demanda,	por	força	da	teoria	da
asserção"	(REspe	nº	501–20/MG,	Rel.	designado	Min.	Luís	Roberto	Barroso,	DJe	de	26.6.2019).3.	Recurso	especial	desprovido.	(TSE,	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL	nº	060012457,	Acórdão,	Relator(a)	Min.	Carlos	Horbach,	Publicação:	DJE	-	Diário	da	justiça	eletrônica,	Tomo	15,	Data	04/02/2022)	04/02/2022	•	Acórdão	em	Recurso	Especial	Eleitoral
ACÓRDÃO	ELEIÇÕES	2020.	AGRAVO.	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL.	REPRESENTAÇÃO.	PROPAGANDA	ELEITORAL	IRREGULAR.	ART.	57–B	DA	LEI	Nº	9.504/97.	AUSÊNCIA	DE	INFORMAÇÃO	DO	ENDEREÇO	ELETRÔNICO	DA	REDE	SOCIAL.	RRC.	MULTA.	MANUTENÇÃO.	PRINCÍPIOS	DA	PROPORCIONALIDADE	E	DA	RAZOABILIDADE.
AFASTAMENTO	DA	SANÇÃO.	IMPOSSIBILIDADE.	NEGATIVA	DE	SEGUIMENTO.	DECISÃO	AGRAVADA.	FUNDAMENTOS	NÃO	ATACADOS.	SÚMULA	Nº	26/TSE.	DESPROVIMENTO.1.	Nos	termos	do	art.	57–B,	......§	1º,	da	Lei	nº	9.504/97,	constitui	obrigação	do	candidato,	partido	ou	coligação	comunicar	à	Justiça	Eleitoral	o	endereço	eletrônico	de
blogs,	redes	sociais,	sítios	de	mensagens	instantâneas	e	aplicações	de	internet	assemelhadas	nos	quais	se	veicule	propaganda	eleitoral,	salvo	os	endereços	eletrônicos	de	iniciativa	de	pessoa	natural.2.	Na	espécie,	descumprido	o	§	1º	do	art.	57–B	da	Lei	das	Eleições,	porquanto	ausente	a	comunicação	à	Justiça	Eleitoral	das	suas	próprias	páginas	nas
redes	sociais	Instagram/Facebook,	razão	pela	qual	o	ora	agravante	foi	condenado	ao	pagamento	de	multa	no	valor	de	R$	5.000,00	(cinco	mil	reais),	nos	termos	do	§	5º	do	supracitado	artigo.3.	O	aresto	regional	está	em	harmonia	com	o	entendimento	firmado	nesta	Corte	Superior,	no	julgamento	do	REspe	nº	0601004–57/PR,	ocorrido	em	11.5.2021,	no
qual	se	assentou	a	impossibilidade	"de	regularização	posterior	ao	requerimento	de	registro	de	candidatura,	bem	como	de	afastamento	da	reprimenda	pecuniária	com	base	em	alegada	ausência	de	prejuízo	ao	processo	eleitoral,	tendo	em	vista	a	finalidade	da	norma	do	§	1º	do	art.	57–B	da	Lei	nº	9.504/1997,	de	propiciar	maior	eficácia	no	controle	de
eventuais	irregularidades	ocorridas	no	âmbito	virtual".4.	No	agravo	regimental,	o	agravante	limitou–se	a	reiterar	as	teses	já	veiculadas	nos	recursos	anteriores	e	detidamente	examinadas	na	decisão	agravada,	circunstância	que	atrai	a	Súmula	nº	26/TSE,	segundo	a	qual	"é	inadmissível	o	recurso	que	deixa	de	impugnar	especificamente	fundamento	da
decisão	recorrida	que	é,	por	si	só,	suficiente	para	a	manutenção	desta".5.	Agravo	regimental	desprovido.	(TSE,	AGRAVO	EM	RECURSO	ESPECIAL	ELEITORAL	nº	060101952,	Acórdão,	Relator(a)	Min.	Carlos	Horbach,	Publicação:	DJE	-	Diário	da	justiça	eletrônico,	Tomo	143,	Data	04/08/2021)	04/08/2021	•	Acórdão	em	Agravo	Regimental	no	Agravo
em	Recurso	Especial	Eleitoral	TERMOS	DE	USO	DA	JURISPRUDÊNCIA


